
TEXTO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 6.403 DE 2019 
 

Altera as Leis nos 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, e 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, para reduzir as multas 
de lançamento de ofício aplicáveis a 
impostos e contribuições administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil.  

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre 
produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do 
imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 50% (cinquenta por 
cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou 
recolhido................................................................................… 

§ 9º Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 1º a 4º e 
6º do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.” (NR). 

 
Art. 2º. O artigo 44 da Lei n. 9.430/96 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. ................................................................… 
I – 50% (cinquenta por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto 

ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, falta de 
declaração e declaração inexata; 

..................................................................................  
§ 1º A multa de que trata o inciso I do caput será de 100% (cem por cento) 

nas hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

§ 2º A multa de que trata o inciso I do caput será de 75% (setenta e cinco 
por cento) em caso de não atendimento, pelo sujeito passivo, de intimação para: 

...............................................................................… 
§ 6º A multa de que trata o inciso I do caput não ultrapassará o percentual 

previsto no § 1º.” (NR) 



 
Art. 3º. O art. 3º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º Fica cancelado o montante da multa em autuação fiscal, 
inscrito 

ou não em dívida ativa da União, que exceda a 100% (cem por 
cento) do valor do crédito tributário apurado, mesmo que a multa esteja 
incluída em programas de refinanciamentos de dívidas, sobre as parcelas 
ainda a serem pagas. 

§ 1º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional providenciará, de 
ofício, 

o imediato cancelamento da inscrição em dívida ativa de todo o 
montante de multa que exceda a 100% (cem por cento), independentemente 
de provocação do contribuinte, e ficará obrigada a comunicar o 
cancelamento nas execuções fiscais em andamento. 

§ 2º O montante de multa que exceder a 100% (cem por cento) nas 

autuações fiscais, já pago total ou parcialmente pelo contribuinte, 
apenas poderá ser reavido, se não estiver precluso o prazo, mediante 
propositura de processo administrativo ou de ação judicial, onde será 
determinado o valor apurado a ser ressarcido, que será liquidado por meio 
de precatório judicial ou compensado com tributos a serem pagos pelo 
contribuinte.” (NR)  

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º Ficam revogados os §§ 6º e 7º do art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de 

novembro de 1964. 
 
 

Sala das Comissões, em    de                      de 2023. 
 

Senador Vanderlan Cardoso 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 


